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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

PROJETO DE LEI 57/2022

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR TERMO DE PARCERIA COM AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE
PÚBLICO - OSCIP E DAS DEMAIS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL - OSC, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

MARCELO AGUILAR IUNES, Prefeito de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Corumbá, Estado
de Mato Grosso do Sul, aprovou e ele promulgou e sancionou a seguinte Lei:

 

ART. 1.º - Ficam reconhecidas, no âmbito da Administração Pública Municipal, as entidades qualificadas pelo
Ministério da Justiça como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs e as entidades
qualificadas através da Lei n° 13.019, de 31 de Julho de 2014, o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil - OSCs, aptas ao desenvolvimento, em regime de cooperação, de projetos pertinentes com as seguintes
finalidades:
I - promoção da assistência social;

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico;

III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação das organizações de que
trata esta Lei;

IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das organizações de que
trata esta Lei;

V - promoção da segurança alimentar e nutricional;

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável;

VII - promoção do voluntariado;

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção,
comércio, emprego e crédito;
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X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse
suplementar;

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais;

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo.

§ 1º Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas configura-se mediante a execução direta de
projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou
ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do
setor público que atuem em áreas afins.

§ 2º A formalização da gestão compartilhada dos projetos se dará por Termo de Parceria, conforme minuta padrão
constante do Anexo Único desta Lei.

ART. 2.º - O Termo de Parceria referido no § 2º, do Artigo 1º, desta Lei, poderá ser ajustado às necessidades
específicas de cada órgão da Administração Direta, mediante prévia anuência e orientação da Procuradoria Geral
do Município, respeitadas as seguintes cláusulas:

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público;

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de execução ou
cronograma;

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante
indicadores de resultado;

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento, estipulando item por item as
categorias contábeis usadas pela organização e o detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem
pagos, com recursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e consultores;

V - a que estabelece as obrigações das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, assim como,
as demais Organizações da Sociedade Civil - OSC, entre as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de
cada exercício, relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico das
metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas
efetivamente realizados, independente das previsões mencionadas no inciso IV;

VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da União, conforme o alcance das atividades
celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP e as demais
Organizações da Sociedade Civil - OSC, de extrato do Termo de Parceria e de demonstrativo da sua execução
física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados
principais da documentação obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação dos recursos previstos no Termo de
Parceria.
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ART. 3.º - Para os fins desta Lei, a escolha da OSCIP dar-se-á mediante concurso de projetos, a ser realizado pelo
órgão interessado da Administração Direta, observadas as normas gerais da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e respectivas alterações.

Parágrafo Único - O concurso de projetos somente poderá ser dispensado se a entidade enquadrar-se nas hipóteses
previstas nos artigos 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, obedecidos os requisitos e formalidades neles
estabelecidos.

ART. 4.º - Somente poderão participar da gestão compartilhada de projetos as OSCIPs e demais OSCs que não
estejam em mora com a prestação de contas de recursos recebidos de outras esferas de Governo e que não tenham
sido declaradas inidôneas pela Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de firmar parcerias ou
outros ajustes com a Prefeitura do Município de Corumbá/MS.

ART. 5.º - Aos titulares dos órgãos da Administração Direta compete:

I - autorizar a gestão compartilhada de projeto previamente definido, justificando sua necessidade e oportunidade;

II - designar Comissão Especial para proceder ao concurso de projetos das OSCIPs e das demais OSCs e
homologar sua decisão;

III - aprovar o Programa de Trabalho;

IV - designar Comissão de Avaliação para o acompanhamento e a fiscalização da execução de cada Programa de
Trabalho;

V - celebrar Termo de Parceria, observadas as disposições do Artigo 3º desta Lei;

VI - autorizar a prorrogação do prazo dos ajustes, na forma da legislação pertinente, desde que devidamente
caracterizada a necessidade.

Parágrafo Único - A Comissão de Avaliação deverá encaminhar, ao titular do órgão, relatórios bimestrais
conclusivos sobre as avaliações procedidas.

ART. 6.º - Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria que tomarem conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública pela organização parceira, darão
imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.

ART. 7.º - o Chefe do Poder Executivo Municipal Indicará e Incumbirá à uma de suas Secretarias Municipais, o
papel de definir e implantar o Cadastro Municipal Único das OSCIPs interessadas, no prazo máximo de 180 (cento
e oitenta) dias contados da data de publicação desta Lei.

Parágrafo Único - A partir de sua implantação, o cadastramento a que se refere o "caput" deste artigo constituirá
pré-requisito para a seleção das OSCIPs e o estabelecimento de vínculos com a Administração Municipal, em
regime de cooperação, visando o desenvolvimento de programas e projetos de gestão que se coadunem com suas
finalidades.
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ART. 8.º - A Secretaria Municipal, definida em obediência ao ART. 7.º desta Lei, ficará encarregada de editar as
instruções complementares necessárias ao cumprimento desta Lei, ouvida as demais Secretarias e demais Órgãos
Municipais.

ART. 9.º - Aplicam-se, no que couber ao âmbito municipal, as disposições da Lei Federal nº 9.790, de 23 de março
de 1999 e do Decreto Federal nº 3.100, de 30 de junho de 1999.

ART. 10.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias,
consignadas no orçamento vigente, ficando autorizada sua suplementação, caso seja necessário.

ART. 11.º - O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar a presente lei, no qual couber.

ART. 12.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito do Município de Corumbá/MS

 ANEXO I

TERMO DE PARCEIRA

TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ___________________ (MUNICÍPIO), ATRAVÉS
DO(A)_____________________________________ (ÓRGÃO/ENTIDADE ESTATAL), E A
_________________(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP e/ou
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC).

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS, por intermédio do ______________________ (Órgão), com sede na
_________________ (endereço completo), neste ato representado pelo ________________ (Titular do Órgão),
_____________ (nome e qualificação) doravante denominada PARCEIRO PÚBLICO, e a ___________________
(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP e/ou ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL - OSC), doravante denominada OSCIP e/ou OSP , pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, CGC/CNPJ nº _________, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público,
conforme consta do processo MJ nº _______ e do Despacho da Secretaria Nacional de Justiça, de __/__/__,
publicado no Diário Oficial da União de __/__/__, neste ato representada na forma de seu estatuto por
_______________, (brasileiro), (casado, solteiro ou viúvo), CPF nº _________, residente e domiciliado na
___________(cidade/estado) com fundamento no que dispõem a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, e o Decreto
nº 3.100, de 30 de junho de 1999, resolvem firmar o presente TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
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O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto _______________________________ (descrição sucinta do
objeto constante no Programa de Trabalho), que se realizará por meio do estabelecimento de vínculo de cooperação
entre as partes.

1.1 - O Programa de Trabalho poderá ser ajustado de comum acordo entre as partes, por meio de:

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que não
acarretem alteração dos valores definidos na Cláusula Quarta; e
b) celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos valores definidos na
Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO PROGRAMA DE TRABALHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEMPENHO E DA
PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS

O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de execução, dos
critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de resultados, e a previsão de receitas e despesas, na
forma do inciso IV do § 2º do art. 10 da Lei nº 9.790/99, constam do Programa de Trabalho proposto pela OSCIP e
aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante deste TERMO DE PARCERIA, independentemente
de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO DE PARCERIA:

I - Da OSCIP

a) executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Programa de Trabalho, zelando pela boa qualidade
das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas
atividades;
b) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do PARCEIRO PÚBLICO,
elaboradas com base no acompanhamento e supervisão;
c) responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário e se encontrar
em efetivo exercício nas atividades inerentes à execução deste TERMO DE PARCERIA, inclusive pelos encargos
sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, observando-se o disposto no art. 4º, inciso VI, da Lei 9.790, de 23 de
março de 1999;
d) promover, até 28 de fevereiro de cada ano, a publicação integral na imprensa oficial (União/Estado/Município)
de extrato de relatório de execução física e financeira do TERMO DE PARCERIA, de acordo com o modelo
constante do Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999;
e) publicar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura deste TERMO DE PARCERIA,
regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para promover a aquisição ou contratação de
quaisquer bens, obras e serviços, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e da eficiência;
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f) indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos recebidos, cujo nome
constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a ser publicado pelo PARCEIRO PÚBLICO, conforme modelo
a ser elaborado e apresentado por este Parceiro Público, na data de assinatura deste Termo de Parceria; em
atendimento à Legislação Vigente e
g) movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, em conta bancária específica
indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO.

II - Do PARCEIRO PÚBLICO

a) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de acordo com o Programa de
Trabalho aprovado;
b) indicar à OSCIP e/ou OSC o Banco, Público, para que seja aberta Conta Bancária específica para movimentação
dos recursos financeiros necessários à execução deste TERMO DE PARCERIA;
c) repassar os recursos financeiros à OSCIP e/ou OSC nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta.
d) publicar no Diário Oficial (União/Estado/Município) extrato deste TERMO DE PARCERIA e de seus aditivos e
apostilamentos, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após sua assinatura, conforme modelo a ser elaborado e
apresentado, previamente, pelo PARCEIRO PÚBLICO; em atendimento à Legislação Vigente, 
e) criar Comissão de Avaliação para este TERMO DE PARCERIA, composta por dois representantes do
PARCEIRO PÚBLICO, um da OSCIP e/ou OSC e um do Conselho de Política Pública (quando houver o Conselho
de Política Pública);
f) prestar o apoio necessário à OSCIP e/ou OSC para que seja alcançado o objeto deste TERMO DE PARCERIA
em toda sua extensão;
g) fornecer ao Conselho de Política Pública (quando houver) da área correspondente à atividade ora fomentada,
todos os elementos indispensáveis ao cumprimento de suas obrigações em relação à este TERMO DE PARCERIA,
nos termos da Legislação Vigente.

CLÁUSULA QUARTA

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA:

I - O PARCEIRO PÚBLICO estimou o valor global de R$ (___________________________________), a ser
repassado à OSCIP e/ou OSC de acordo com o cronograma de desembolso abaixo. 

Exemplo:
 __________________________________________________________________
|   VALOR   | DATA |                   CONDIÇÕES                   |
|===========|======|===============================================|
|1ª Parcela |      |Na assinatura do Termo de Parceria             |
|-----------|------|-----------------------------------------------|
|2ª Parcela |      |                                               |
|-----------|------|-----------------------------------------------|
|3ª Parcela |      |Desde que as metas da 1ª parcela   tenham  sido|
|           |      |alcançadas, conforme Subcláusula Sexta.        |
|___________|______|_______________________________________________|expandir tabela
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II - A OSCIP contribuirá com R$ (_________________________________) (caso haja aporte de recursos
financeiros por parte da OSCIP e/ou da OSC) de acordo com o cronograma abaixo. 

Exemplo:
 __________________________________________________________________
|   VALOR   | DATA |                   CONDIÇÕES                   |
|===========|======|===============================================|
|           |      |                                               |
|-----------|------|-----------------------------------------------|
|           |      |                                               |
|-----------|------|-----------------------------------------------|
|           |      |                                               |
|___________|______|_______________________________________________|expandir tabela

4.1 - O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste TERMO DE PARCERIA,
poderá recomendar a alteração de valores, que implicará a revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão das
metas, o que implicará a alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que
devidamente justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo, devendo, nestes casos, serem celebrados
Termos Aditivos.

4.2 - Os recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, enquanto não utilizados, deverão sempre que
possível ser aplicados no mercado financeiro, sob recomendação do Parceiro Público, devendo os resultados dessa
aplicação serem revertidos exclusivamente à execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA.

4.3 - Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido no caput desta Cláusula, a OSCIP
poderá realizar adiantamentos com recursos próprios à conta bancária indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO, tendo
reconhecidas as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior aos valores ainda não desembolsados
e estejam previstas no Programa de Trabalho.

4.4 - Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas previstas e realizadas no período compreendido
entre a data original de encerramento deste TERMO DE PARCERIA e a formalização da nova data de início serão
consideradas legítimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho.

4.5 - As despesas ocorrerão à conta do orçamento vigente, _____________________ (identificar a classificação
programática e econômica da despesa, número e data da nota de empenho). As despesas relativas a exercícios
futuros correrão à conta dos respectivos orçamentos, devendo os créditos e empenhos serem indicados por meio de:

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar apenas da
indicação da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a programação anteriormente aprovada; e
b) celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globais definidos no caput desta Cláusula.

4.6 - A liberação de recursos a partir da terceira parcela, inclusive, ficará condicionada à comprovação das metas
para o período correspondente à parcela imediatamente anterior a última liberação, mediante apresentação de todos
os documentos comprobatórios desses feitos.

CLÁUSULA QUINTA

PÁGINA 7 DE 11

DOC: 1664141249



CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSCIP e/ou OSC elaborará e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO prestação de contas do adimplemento do
seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos mediante este TERMO DE PARCERIA, até
sessenta dias após o término deste (na hipótese do Termo de Parceria ser inferior ao ano fiscal) ou até 28 de
fevereiro do exercício subseqüente (na hipótese do Termo de Parceria ser maior que um ano fiscal) e a qualquer
tempo por solicitação do PARCEIRO PÚBLICO.

5.1 - A OSCIP e/ou OSC deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a Prestação de Contas instruída com os
seguintes documentos:

I - relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo entre as metas
propostas e os resultados alcançados;

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recursos recebidos
do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da
própria OSCIP e/ou OSC e referentes ao objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo
responsável da OSCIP e/ou da OSC indicado na Cláusula Terceira;

III - extrato da execução física e financeira publicado na imprensa oficial (União/Estado/Município), de acordo
com a Legislação Vigente;

IV - parecer e relatório de Auditoria independente sobre a aplicação dos recursos objeto deste TERMO DE
PARCERIA (apenas para os casos em que o montante de recursos for maior ou igual a R$ 600.000,00 - seiscentos
mil reais).

5.2 - Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas constantes dos demonstrativos de que
trata o inciso II da Subcláusula anterior deverão ser arquivados na sede da OSCIP e/ou OSC por, no mínimo, cinco
anos, separando-se os de origem pública daqueles da própria OSCIP. e/ou OSC

5.3 - Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao tomarem conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de origem pública pela OSCIP e/ou OSC, darão
imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária,
consoante à Legislação Vigente9.

CLÁUSULA SEXTA

DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser analisados pela Comissão de
Avaliação citada na Cláusula Terceira.

6.1 - A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os resultados atingidos, de acordo com o
Programa de Trabalho, com base nos indicadores de desempenho citados na Cláusula Segunda, e o encaminhará ao
PARCEIRO PÚBLICO, até _____ dias após o término deste TERMO DE PARCERIA.
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CLÁUSULA SÉTIMA

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente TERMO DE PARCERIA vigorará por ___ /___ (meses/anos) a partir da data de sua assinatura.

7.1 - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do objeto e excedentes financeiros disponíveis
junto a OSCIP e/ou OSC, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, com base na indicação da Comissão de Avaliação,
citada na Cláusula Sexta, e na apresentação de Programa de Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO DE
PARCERIA, mediante registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo financeiro disponível.

7.2 - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do objeto e restando desembolsos financeiros a
serem repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP e/ou OSC, este TERMO DE PARCERIA poderá ser
prorrogado, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na cláusula Sexta, para
cumprimento das metas estabelecidas.

7.3 - Havendo inadimplemento do objeto existindo ou não excedentes financeiros repassados à OSCIP e/ou OSC, o
PARCEIRO PÚBLICO poderá, desde que não haja alocação de recursos públicos adicionais, prorrogar este
TERMO DE PARCERIA, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na cláusula
Sexta, ou requerer a devolução dos recursos transferidos e/ou outra medida que julgar cabível.

7.4 - Nas situações previstas nas Subcláusulas anteriores, a Comissão de Avaliação deverá se pronunciar até trinta
dias após o término deste TERMO DE PARCERIA, caso contrário, o PARCEIRO PÚBLICO deverá decidir sobre
a sua prorrogação ou não.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou administrativamente,
independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situações:

I - se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE PARCERIA; e

II - unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste TERMO DE PARCERIA, a OSCIP
e/ou OSC perder, por qualquer razão, a qualificação como "Organização da Sociedade Civil de Interesse Público".

CLÁUSULA NONA

DA MODIFICAÇÃO

Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e condições, exceto quanto ao
seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS,
desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito.
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CLÁUSULA DÉCIMA

DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de _________ para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser
resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE PARCERIA em 3 (três) vias de
igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano).

______________________________
PARCEIRO PÚBLICO

______________________________
OSCIP e/ou OSC

TESTEMUNHAS:

NOME:_________________________
ENDEREÇO;_____________________
CPF Nº _______________________

NOME:_________________________
ENDEREÇO;_____________________
CPF Nº _______________________
 

CORUMBA/MS, 26 de Setembro de 2022

Nelson Dib Junior (Nelsinho)
Vereador(a)
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JUSTIFICATIVA

O Presente Projeto de Lei, busca atender interesses de diversas entidades privadas, com interesse social, sem fins
lucrativos, pertencentes ao Terceiro Setor (Instituições que não fazem parte do Estado e nem do Mercado),
interessadas em desenvolver Projetos, de interesse social e com possibilidades da geração de muitos impactos,
positivos, para a População Corumbaense.

Nelson Dib Junior (Nelsinho)
Vereador(a)
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